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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

treinamento, formação e certificação de Brigadistas de Incêndio, em conformidade com 

a IT/CB-17, bem como capacitação em Primeiros Socorros, nos termos da Lei Federal 

nº 13.722/2018 - Lei Lucas, visando atender às unidades escolares e prédios públicos 

do Município de Fernandópolis/SP, conforme natureza, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UN. DE 

MEDIDA 
QTDE.  

VALOR UN. 

ESTIMADO 

VALOR 

TOTAL 

DO ITEM 

1 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TREINAMENTO, FORMAÇÃO E 

CERTIFICAÇÃO DE BRIGADISTAS DE 

INCÊNDIO, EM CONFORMIDADE COM 

A IT/CB-17, VISANDO ATENDER OS 

PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 

DE FERNANDÓPOLIS/SP. 

Os serviços deverão atender, como 

requisitos mínimos, às seguintes 

condições: 

A)  Treinamento teórico e prático de 

Brigada de Incêndio para os 

colaboradores dos prédios públicos de 

Fernandópolis, elencados no Apêndice I. 

B) O número de colaboradores será 

determinado pelo anexo A da Instrução 

Técnica 17 do Corpo de Bombeiros 

(IT/CB-17). 

C) O treinamento será realizado por 

profissional habilitado conforme 

preconiza a IT/CB – 17. 

D)  A carga horária e rol de matérias 

atenderá o anexo B da IT/CB – 17, ou 

seja, no mínimo 4 (quatro) horas para 

cursos Básicos. 

E) Para as aulas práticas de combate a 

incêndio serão fornecidos extintores dos 

13404 Serviço 36 R$ 497,00 
R$ 

17.892,00 
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diversos tipos para manuseio dos 

brigadistas. 

F) Será fornecido para as aulas práticas 

de primeiros socorros, no mínimo 2 (dois) 

bonecos para prática de manobras de 

reanimação cardiopulmonar e no mínimo 

10 (dez) bonecos bebês para manobras 

de desengasgamento. 

G) Será fornecido certificado individual 

para cada participante. 

2 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CAPACITAÇÃO EM PRIMEIROS 

SOCORROS, NOS TERMOS DA LEI 

FEDERAL Nº 13.722/2018 - LEI LUCAS, 

VISANDO ATENDER ÀS UNIDADES 

ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE 

FERNANDÓPOLIS/SP. 

Os serviços deverão atender, como 

requisitos mínimos, às seguintes 

condições: 

A) Treinamento teórico e prático sobre 

Primeiros Socorros, para os 

colaboradores das escolas da Secretaria 

Municipal de Educação, atendendo a Lei 

Federal nº 13.722/18 - Lei Lucas, sendo 

abordados os seguintes temas: 

 Engasgamentos de bebês, crianças e 

adultos; 

 Acidentes no âmbito escolar; 

 Hemorragias; 

 Queimaduras; 

 Convulsões; 

 Parada cárdio respiratória e 

reanimação cardiopulmonar; 

 Acionamento de órgãos de 

emergência. 

B) Será fornecido para as aulas práticas 

no mínimo 2 (dois) bonecos para prática 

de manobras de reanimação 

cardiopulmonar e no mínimo 10 (dez) 

bonecos bebês para manobras de 

desengasgamento. 

C) Será fornecido certificado individual 

para cada participante. 

D) A capacitação destina-se a 

aproximadamente 1.300 (um mil e 

trezentos) colaboradores da Rede 

Municipal de Ensino, conforme 

13404 
Por 

pessoa 
1.300 R$ 24,30 

R$ 

31.590,00 
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levantamento da Secretaria Municipal de 

Educação. 

E) O cronograma de datas e a definição 

dos locais de treinamento serão 

estabelecidos pela Secretaria Municipal 

de Educação. As atividades ocorrerão 

em instalações disponibilizadas pelo 

Município, com infraestrutura adequada 

para grupos de, no mínimo, 100 (cem) 

participantes. 

F) Fica estabelecida a prioridade 

imediata para a realização dos 

treinamentos nas unidades EMEF Melvin 

Jones e EMEF Dr. Alberto Senra. A 

precedência destas unidades justifica-se 

pela urgência na regularização do Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

(AVCB) e no atendimento a 

recomendações expedidas pelo 

Ministério Público. 

VALOR TOTAL (GERAL) 
R$ 

49.482,00 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

de referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam no Estudo 

Técnico Preliminar. 

Classificação do Objeto 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do Objeto Quanto ao Modelo de Execução 

1.4. O serviço é enquadrado como não contínuo. 

Prazo de Vigência 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados da assinatura do 

contrato ou da emissão do Pedido de Empenho, o que ocorrer primeiro, observado o 

disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. A vigência da contratação limitar-se-á ao prazo necessário para a execução do 

objeto e o cumprimento das obrigações dela decorrentes. 

1.7. Na hipótese de não conclusão do objeto no prazo inicialmente pactuado, a vigência 

poderá ser prorrogada automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
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1.8. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (como o Pedido de Empenho) 

estabelecerá as condições específicas de execução e vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO NA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, 

conforme Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

a) Controle de Resíduos de Equipamentos de Combate a Incêndio: Nas atividades 

práticas de enfrentamento ao fogo, a empresa contratada zelará para que os 

componentes extintores (Pó Químico ou CO2) recebam o manejo adequado, visando 

conter a propagação supérflua de resíduos na natureza. Os cilindros utilizados no 

treinamento serão encaminhados para processos de reabastecimento em 

estabelecimentos devidamente autorizados, coibindo o descarte negligente de carcaças 

metálicas e promovendo a logística reversa. 

b) Emprego de Dispositivos de Simulação: O uso de manequins simuladores para as 

técnicas de ressuscitação e desobstrução de vias aéreas atenua o consumo de artigos 

descartáveis e perecíveis durante as instruções. Essa abordagem consolida uma 

metodologia de ensino ecologicamente responsável, minimizando a geração de dejetos  

c) Emissão de Certificados Eletrônicos: A Administração incentivará a entrega de 

comprovantes de capacitação em formato digital. Essa medida tem como propósito 
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central a racionalização de custos por meio da redução no consumo de papel e maior 

agilidade no arquivamento e consulta dos registros técnicos de capacitação. 

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Tratamento Jurídico Diferenciado Previsto na Lei Complementar nº 123/06 

4.4. A presente contratação será destinada exclusivamente à participação de 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme previsto no Estudo 

Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: em até 5 (cinco) dias da emissão da Ordem de 

Serviço. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas e procedimentos: 

5.1.2.1. A Contratada deverá realizar o treinamento teórico e prático de formação de 

Brigada de Incêndio em estrita observância à Instrução Técnica nº 17 do Corpo de 

Bombeiros.   

5.1.2.2. A capacitação em Primeiros Socorros (Lei Lucas), observará a Lei Federal nº 

13.722/2018, e incluirá: engasgamentos, acidentes escolares, hemorragias, 

queimaduras, convulsões, reanimação cardiopulmonar e acionamento de órgãos de 

emergência. 

5.1.2.2.1 A execução abrange o fornecimento de todo o material didático e 

equipamentos para aulas práticas, incluindo extintores diversos, no mínimo 2 (dois) 

bonecos para manobras de reanimação e no mínimo 10 (dez) bonecos bebês para 

manobras de desengasgamento.   
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5.1.2.3. A empresa contratada assumirá a responsabilidade integral pela administração, 

emissão e fornecimento dos certificados individuais para cada colaborador capacitado, 

documentos estes indispensáveis para a composição e instrução dos processos de 

renovação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). 

5.1.2.4. Os comprovantes de capacitação (certificados) deverão apresentar, 

obrigatoriamente, os seguintes requisitos mínimos, observando-se as especificidades 

da Lei Lucas quando aplicável, bem como as diretrizes da Instrução Técnica nº 17 do 

Corpo de Bombeiros e demais normas vigentes: 

5.1.2.4.1. Identificação do Treinamento: Indicação clara da modalidade (Formação ou 

Reciclagem) e, no caso da Brigada de Incêndio, a especificação do nível (Básico, 

Intermediário ou Avançado), conforme o risco da edificação. 

5.1.2.4.2. Dados do Treinado: Nome completo e número do CPF do colaborador 

participante, de forma a permitir o controle individualizado pela Administração. 

5.1.2.4.3. Período e Carga Horária: Datas de início e término da instrução, 

acompanhadas da carga horária total efetivamente cumprida, respeitando-se os tempos 

mínimos exigidos por lei. 

5.1.2.4.4. Conteúdo Programático: Descrição pormenorizada das matérias teóricas e 

atividades práticas ministradas durante o curso. 

5.1.2.4.5. Identificação do Instrutor e da Empresa: Nome completo, CPF/CNPJ e a 

qualificação técnica do instrutor responsável (com o respectivo registro no Conselho 

Profissional), além dos dados da empresa contratada. 

5.1.2.4.6. Validação Técnica: Assinatura física ou digital do instrutor e do representante 

legal da Contratada, além do número de credenciamento do profissional junto ao Corpo 

de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo (CBPMESP) para os 

certificados de brigadista. 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 

5.1.3.1. O prazo total para a execução completa de todos os treinamentos e entrega das 

certificações é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato. 

5.1.3.2. Prioridade Imediata: Os treinamentos deverão ser iniciados obrigatoriamente 

pelas unidades EMEF Melvin Jones e EMEF Dr. Alberto Senra, visando o cumprimento 

de recomendações expedidas pelo Ministério Público. 
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5.1.3.3. Para o Item 1 (Brigada de Incêndio), a Administração Municipal estabelecerá a 

data de realização dos treinamentos em cada um dos prédios públicos elencados, 

conforme disponibilidade das unidades e conveniência administrativa. 

5.1.3.4. Para o Item 2 (Lei Lucas), a Secretaria Municipal de Educação estabelecerá o 

cronograma específico de datas, respeitando a organização de grupos de, no mínimo, 

100 participantes. 

Local e Horário da Prestação dos Serviços 

5.2.1. Item 1 (Brigada de Incêndio): Execução de forma descentralizada (ponto a ponto), 

abrangendo os 36 (trinta e seis) endereços das unidades administrativas e operacionais 

listadas no Apêndice I do ETP. 

5.2.2. Item 2 (Lei Lucas): Execução em instalações municipais a serem definidas pela 

Secretaria Municipal de Educação, com infraestrutura adequada para a recepção dos 

colaboradores da rede de ensino. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário:  

5.3.1. Os treinamentos ocorrerão preferencialmente em dias úteis, dentro do horário de 

expediente administrativo e escolar do Município. 

5.3.2. A definição exata dos horários seguirá o cronograma logístico aprovado pela 

fiscalização, de modo a garantir a participação dos servidores sem prejuízo ao 

atendimento público e às rotinas pedagógicas 

Garantia do Serviço 

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), adotando-se o prazo legal de 30 (trinta) dias 

para serviços não duráveis. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre a Prefeitura de Fernandópolis e a Contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (Pedido de Empenho), a 

Prefeitura de Fernandópolis poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

6.5.1. Na hipótese de convocação, a Contratada deverá indicar formalmente preposto, 

devidamente qualificado e com poderes para representá-la perante a Administração, 

apresentando seus dados de contato atualizados (telefone e e-mail), os quais serão 

utilizados para a realização de todas as tratativas administrativas, operacionais e 

contratuais, sendo o preposto considerado o canal oficial de comunicação entre as 

partes. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
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6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

Administração. 

6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

P
ro

ce
ss

o 
21

95
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

E
U

S
 C

A
LE

G
A

R
I P

A
U

LI
Q

U
E

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
F

19
3F

D
D

B
E

A
24

F
E

58
5C

46
78

71
47

9A
92

D



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

6.16.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Câmara 

Permanente Processante de Apuração de Responsabilidade Contratual – CPPARC. 

6.16.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.16.7. Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) Der causa à inexecução total do contrato. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado. 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

7.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 7.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa: 

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por 

dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) 

dias. 

7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 

houver. 

7.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 

“c”, de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por 

cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
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7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 

acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da 

contratação. 

7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada (quando houver) ou será 

cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na 

plataforma que ocorrer a sessão pública serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

7.9.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
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7.9.2. As peculiaridades do caso concreto. 

7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

7.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante. 

7.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a 

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade. 

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a 

Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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Recebimento 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, quando da 

execução parcial, acompanhados da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

8.1.1. O objeto será recebido de forma parcial e mensal, mediante a aferição dos 

serviços efetivamente prestados e homologados no período, observando as seguintes 

métricas de medição: 

8.1.1.1. Item 1 (Brigada de Incêndio): 

8.1.1.1.1. A medição será realizada por unidade predial integralmente concluída. 

8.1.1.1.2. O atesto da parcela mensal estará condicionado à execução total do 

treinamento no respectivo prédio, sendo obrigatória a entrega da lista de presença e dos 

certificados individuais da brigada formada para aquele local. 

8.1.1.2. Item 2 (Lei Lucas): 

8.1.1.2.1. A medição ocorrerá por unidade de certificado emitido e devidamente 

validado. 

8.1.1.2.2. O pagamento será proporcional ao quantitativo de colaboradores 

efetivamente capacitados no período, mediante a apresentação das listas de presença 

e dos correspondentes certificados individuais. 

8.1.2. Em ambas as situações, a liquidação da despesa fica estritamente vinculada à 

entrega formal das certificações, garantindo que o Município disponha da 

documentação necessária para a instrução dos processos de AVCB e cumprimento da 

legislação federal. 

8.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser sanados no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

P
ro

ce
ss

o 
21

95
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

E
U

S
 C

A
LE

G
A

R
I P

A
U

LI
Q

U
E

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
F

19
3F

D
D

B
E

A
24

F
E

58
5C

46
78

71
47

9A
92

D



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços prestados nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação  

8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como:  

8.9.1. O prazo de validade. 

8.9.2. A data da emissão. 

8.9.3. Os dados do contrato e do órgão contratante. 

8.9.4. O período respectivo de execução do contrato.  

8.9.5. O valor a pagar.  

8.9.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá conter, 

obrigatoriamente, os dados bancários para pagamento, incluindo banco, agência e 

P
ro

ce
ss

o 
21

95
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

E
U

S
 C

A
LE

G
A

R
I P

A
U

LI
Q

U
E

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
F

19
3F

D
D

B
E

A
24

F
E

58
5C

46
78

71
47

9A
92

D



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

número da conta corrente, os quais deverão estar vinculados ao titular do CNPJ da 

Contratada, vedada a indicação de dados bancários de terceiros, salvo nas hipóteses 

legalmente admitidas e devidamente justificadas. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta para: 

8.12.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas. 

8.12.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor 

Demandante comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à Contratada a ampla defesa.  

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação de habilitação. 

Prazo de Pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

Forma de Pagamento 

8.19.  Pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

8.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Revisão 

8.25. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 07/05/2026. 

8.26. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

8.27. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.28. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação 
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

8.29. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.30. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.31. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

8.32. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de CONTRATAÇÃO DIRETA, com 

fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Exigências de habilitação 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor. 

9.5. Sociedade empresária (inclusive sociedade limitada) ou sociedade limitada 

unipessoal – SLU: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de eleição 

ou designação de seus administradores, quando aplicável. 
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9.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme regulamentação do Departamento Nacional de 

Registro Empresarial e Integração – DREI. 

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

9.11. O objeto social constante do contrato ou estatuto social da empresa deverá 

guardar compatibilidade com o objeto da contratação, sendo vedada a habilitação de 

empresa cujo objeto social seja manifestamente incompatível, admitindo-se a 

compatibilidade por afinidade ou correlação, desde que comprovada a capacidade para 

execução do objeto. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

P
ro

ce
ss

o 
21

95
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
T

E
U

S
 C

A
LE

G
A

R
I P

A
U

LI
Q

U
E

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//f
er

na
nd

op
ol

is
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
F

19
3F

D
D

B
E

A
24

F
E

58
5C

46
78

71
47

9A
92

D



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

9.17. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos aos tributos 

municipais. 

9.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

9.20. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de inabilitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. Certidão Negativa de falência (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

9.21.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação. 
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9.22. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

9.22.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade. 

9.22.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.22.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.23. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10 % do valor total estimado 

da contratação, que corresponde ao valor de R$ 4.948,20 (quatro mil, novecentos e 

quarenta e oito reais e vinte centavos). 
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9.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.26. Qualificação Técnico-Operacional: Comprovação de aptidão para a execução 

de serviços com características e complexidade compatíveis com o objeto desta 

contratação, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) 

por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

9.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) deverá(ão) 

dizer respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

9.26.1.1. Comprovação de execução de Treinamento de Formação de Brigada de 

Incêndio em quantidade mínima de 18 (dezoito) edificações, de forma a demonstrar que 

o fornecedor possui experiência na execução da parcela de maior relevância técnica e 

logística do objeto. 

9.26.1.2. A concentração da exigência no treinamento de brigada de incêndio justifica-

se por ser este o item de maior complexidade normativa do grupo único, cujo conteúdo 

programático (IT-17) abrange o módulo de primeiros socorros, assegurando a aptidão 

para a execução do Item 2 (Lei Lucas). 

9.26.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido na 

qualificação operacional, a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos 

a serviços executados de forma concomitante. 

9.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

9.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

documentos complementares que permitam a aferição da veracidade do conteúdo 

declarado. 

9.27. Qualificação Técnico-Profissional: Comprovação de que o fornecedor dispõe 

de profissional(is) devidamente reconhecido(s) pelo conselho de classe competente ou 

órgão regulador, que será(ão) o(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos 

serviços, atendendo aos seguintes critérios, conforme a Instrução Técnica nº 17: 
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9.27.1. Formação em Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho, devidamente 

registrado nos conselhos regionais competentes ou no Ministério do Trabalho;  

9.27.2. O médico e o enfermeiro do trabalho exclusivamente pelo treinamento de 

primeiros socorros;  

9.27.3. Para os componentes das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros 

Militares, formado no Curso Superior de Técnico de Polícia Ostensiva e Preservação da 

Ordem Pública ou equivalente, realizado pela Escola Superior de Bombeiros (ESB), ou, 

ainda, com especialização em Prevenção e Combate a Incêndio (carga horária mínima 

de 120 horas-aula para risco baixo ou médio e 160 horas-aula para risco alto) e técnicas 

de emergências médicas (carga horária mínima de 80 horas-aula para risco baixo, 

médio ou alto). 

9.27.4. O profissional habilitado deverá obrigatoriamente ser credenciado no Corpo de 

Bombeiros do Estado de São Paulo, conforme Portaria do Comandante do CBPMESP 

(Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo). 

9.27.5. Esclarece-se que Técnicos em Segurança do Trabalho, bem como Engenheiros 

e Arquitetos com especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho, são 

considerados aptos para ministrar qualquer um dos módulos, desde que atendida a 

alínea "a". Já os profissionais de medicina e enfermagem possuem competência técnica 

restrita à instrução de Primeiros Socorros, conforme alínea "b". Por fim, os profissionais 

de carreira militar estão habilitados para a condução de ambos os treinamentos, 

observadas as exigências de carga horária da alínea "c". 

Disposições Gerais sobre Habilitação 

9.28. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.29. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.30. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, 

é de R$ 49.482,00 (quarenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e dois reais) conforme 

custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste Termo de Referência. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação, relativas ao exercício 

financeiro de 2026, correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município de Fernandópolis, sob a dotação orçamentária própria já prevista 

para esta contratação.  

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Fernandópolis-SP, 12 de maio de 2026. 

 

__________________________________________ 

Mateus Calegari Paulique 

Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura, Habitação e Urbanismo 
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